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Introdução

#1



Legem Habemus



Lei nº 14.948/2024

Art. 13. Compete à ANP regular, autorizar e fiscalizar o exercício da 

atividade de exploração e de produção de hidrogênio natural no 

território nacional.

Parágrafo único. Regulamento estabelecerá as modalidades de outorga que 

serão praticadas para fins de exploração e produção de hidrogênio 

natural no território nacional.



Questão Legal: 

Possibilidade de coexistência de 
H2 e CH4 

#2



Trabalho científico recente (2023) 
que analisa o blend de gases do H2 
em diversos locais do mundo, 
incluindo resultados sobre a Bacia 
de São Francisco



Altas concentrações de CH4

Fonte: Prinzhofer e Cacas-Stentz, 2023



Lei do Petróleo



Proposta de Modelo de Outorga

#3



Decreto Regulamentador MME - Em elaboração 
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